) ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL )
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARAA

Av. Arno Von Saltiél n® 190 ~ CEP 95515-000 ~ Centro - Caraa/R$ - Fone (51) 3615-1315 — 3615-1041

Site: www.cmearaa.rs.gov.br E-mail: cmcaraa@amail.com
P O PR DE LEIl n° 082/2022
RELATORIO

Exmo. Sr. Presidente da Comiss&o de Constituigéio, Justica, Educagéo, Saude, Agéo
Social e Meio Ambiente:

O Vereador que este subécreve, atendendo ao respeitavel
despacho de V.Exa., analisando o Projeto de Lei n° 082/2022, de autoria do Poder
Executivo, que: “ALTERA REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PUBLICOS EFETIVOS DO MUNICIPIO DE CARAA, REVOGA A LEI
MUNICIPAL N° 1.856/2018 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”, tem a relatar o que se
segue:

O projeto vem a esta Comissé@o de Constituicdo, Justica, Educagéo,
Salde, Acdo Social e Meio Ambiente, para analise, sob os &ngulos de
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, em obediéncia ao disposto no art.
73, |, do Regimento Interno.

Visa o presente projeto de lei, de autoria do Poder Executivo alterar
dispositivos da Lei Municipal n°® 1.856/2018 que dispde sobre a Alteragdo do Regime
Préprio de Previdéncia Social dos Servidores Efetivos do Municipio de Caraa e da
outras providéncias.

Ainda, conforme Manual expedido pela SPREV com o intuito de
aperfeicoar a governanca dos regimes proprios, deve se evitar que Unico agente tenha
autoridade completa sobre parcela significativa de uma determinada transagédo
(aprovagéo da operacéo, execucéo e controle).
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Portanto, para melhorar a administragéo do RPPS, realiza-se, nesta
oportunidade, a alteragdo do Conselho Municipal de Previdéncia, garantindo a
participagéo dos segurados nos colegiados e insténcias de decisdo em que os seus
interesses sejam objetos de discussdo e deliberagéo, cabendo-lhes acompanhar e
fiscalizar sua administragéo, em conformidade com as legislagdes vigentes.

Assim, visando a regularizagdo da legislagéo municipal, o presente
projeto propde as alteragbes acima mencionadas, com a devida alteragdo do RPPS
para adequar a gestéo as exigéncias da Secretaria de Previdéncia.

Artigo 20, da Lei Organica diz o seguinte:

“ARTIGO 20 - Compete a Camara Municipal, com a sang¢éo do Prefeito:
| - legislar sobre todas as matérias atribuidas ao Municipio pelas
Constituigées da Uniéo e do Estado, e por esta Lei Orgénica;”
Lido em Plenario no dia 03 de outubro do corrente ano, durante a 35°
Sesséo Ordinaria, foi exarado o competente Parecer Juridico por parte da Procuradoria
Juridica da Casa.

CONCLUSAO

Em analise ao Parecer Juridico Emitido pela Doutora Procuradora
Juridica desta Casa Legislativa (Parecer Juridico n° 40/2022), tenho que a
propositura esta em apta quanto a constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa
técnica legislativa, assim opino em conformidade com o parecer juridico apresentado
acima, ou seja, pela aptiddo da presente propositura dentro do campo de analise da
presente comisséo permanente.

Diante do exposto, verifico que o Projeto de Lei n° 080/2022, néo
guarda em seu seio qualquer nédoa no tocante a sua legalidade nio ferindo e nao
negando vigéncia a qualquer dispositivo legal.
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Pelo supra exposto, este Relator é de Parecer Favoréavel a
aprovagéo da matéria em andlise, podendo a mesma ser encaminhada para discusséo
e votagd@o em Plenario.

E o que tenho a manifestar.

Sala das Comissdes, 10 de outubro de 2022

Yoo 7 -IJ/ ]
Ver. Marlon Ramos Tedesco
Relator
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Comissdo de Constituicdo, Justica, Educacéo, Salide, Ac@io Social e Meio
Ambiente.

Parecer ao Projeto Lei n°® 082/2022 de autoria do Poder Executivo.

VOTO

A Comisséo de Constituicdo, Justica, Educagéo, Saude, Acédo Social e Meio Ambiente,
por seus membros infra-assinados, apds analisar o Projeto de Lei n° 082/2022, de
autoria do Poder Executivo, que: “ALTERA REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS EFETIVOS DO MUNICIPIO DE CARAA,
REVOGA A LEI MUNICIPAL N° 1.856/2018 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS” em
conformidade com as conclusdes do relatério exarado pelo Relator, Vereador Marlon
Ramos Tedesco, opina por sua APROVAGCAOQ, por entender que a referida proposigéo
esta em consonancia com a legislagéo vigénte, bem como atende aos interesses da
Administragéo Publica Municipal.

E esse o parecer da presente Comisséo,

Sala das Comissdes, 10 de outubro de 2022.

Ver. Bolivar Gomes Ver. Marlon R. Tedesco Ver. Eduardo Nogy
Presidente Relator Secretério
( ) Aprovagéo (_x) Aprovagéo ( ;[) Aprovagéo
() Rejeicéo () Rejeicé@o () Rejeicao




